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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao artigo 1° da Medida Provisoria n® 521, de 2010, a seguinte redagao:

“Art. 1° A Lei n°6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 4°-A.

“Art. 4°-A. Ao médico-residente ¢ assegurada bolsa no valor de R$
2.338,06 (dois mil, trezentos e trinta e oito reais e seis centavos), em
regime especial de treinamento em servigo de sessenta horas semanais.

§ 1° O médico-residente € filiado ao Regime Geral de Previdéncia
Social - RGPS como contribuinte individual.

§ 2° O médico-residente tem direito, conforme o caso, A licenga
paternidade de cinco dias ou a licenga maternidade de cento e vinte dias.

§ 3° A instituicio de sadde responsdvel por programas de
residéncia médica poderd prorrogar, nos termos da Lei n° 11.770, de 9 de
setembro de 2008, quando requerido pela médica-residente, o periodo de
licenga maternidade em até sessenta dias.

§4°0 tempo de residéncia médica serd prorrogado por prazo
equivalente 3 duragio do afastamento do médico-residente por motivo de
saide ou nas hipéteses dos §§ 2° e 3°,

§ 5° As instituicoes de sadde responsdveis por programas de
residéncia médica oferecerio aos médicos-residentes alimentaciio e
moradia no decorrer do periodo de residéncia.” (NR)

JUSTIFICATIVA

O § 5° da MP garante ao médico-residente alimentaco e condigdes adequadas para
repouso e higiene pessoal apenas durante os plantdes. No entanto, a redacio anterior, dada
pela Lei 8.138, de 1990, garantia a0 médico-residente alimentacio e moradia no decorrer do
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periodo de residéncia.

£ de conhecimento geral que quase todos os médicos-residentes sio recém-formados e
que, na sua grande maioria, saem de suas cidades para fazerem sua residéncia, usando o
dinheiro da bolsa de estudo para arcar com todas as suas despesas.

Portanto, a presente emenda visa a garantir aos médicos-residentes condigdes dignas

de moradia e alimentaciio durante todo o periodo de residéncia o que, certamente, contribuird
para a melhor qualificagdo dos médicos nas mais diferentes especialidades.

Sala das Sessﬁes;lde fevereiro de 2011.




